1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 092/2017.   

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS GENERALISTA PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F. DO GOVERNO FEDERAL E SERVIÇOS MÉDICOS PARA TRABALHAR COM APARELHO E INTERPRETAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, NAS UNIDADES BÁSICAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES. 

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo Prefeito Municipal EVERALDO DA SILVA MORAES, CPF nº 536.281.440-00, residente e domiciliado na Rua Jacuí, Município de Campos Borges, doravante denominado CONTRATANTE e, CLINICA HERRMANN LTDA, Pessoa Jurídica, sito na Rua Reinaldo Sbardelotto, nº. 374, CEP nº99.170-000, Município de Sertão/RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº. 92.412.907/0001-86, representado neste ato por: JORGE ALEXANDRE FUCHS HERRMANN, brasileiro, portador de CPF nº. 351.108.990-53, residente na Rua Daltro Filho, nº355, Município de Sertão/RS, doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, ajustam o presente termo aditivo mediante as seguintes clausula e condições:

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade a redução de carga horária e conseqüentemente a redução de valores do Contrato de Prestação de Serviços Nº 092/2017, conforme clausula décima – dos direitos e das obrigações letra “h”, constante do Edital de Licitações n° 035/2017, Tomada de Preços nº 03/2017, regendo-se pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Através do presente Termo Aditivo de Contrato, fica reduzido a carga horária especificada nos itens I e II do Contrato 092/2017, para 36 (trinta e seis) horas semanais item I e 5 (cinco) horas semanais item II, conforme especificado a seguir :   

ITEM I - Prestação de serviços médicos, por 01 (um) médico profissional generalista, a ser realizado nas Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento Municipal, com carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, de segundas a sextas feiras, para atender as atribuições que prevê o E.S.F, procedimentos legais de acordo com a legislação das Unidade Básica de Saúde, e que preste atendimento de urgência e emergência durante o horário contratado. 

 ITEM II – Prestação de Serviços Médicos por 01 (um) médico profissional a ser realizado no Centro de Saúde Municipal do Município de Campos Borges, com carga horária de 5 (cinco) horas semanais, que poderão ser distribuídas nas segundas, terças, quartas, quintas ou sextas-feiras, em turnos a combinar, sendo que o profissional deverá ter especialidade para trabalhar com aparelho de ultrassonografia e para realização e interpretação de exames de ultrassonografia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Com a redução da carga horária especificada na clausula primeira deste Termo Aditivo, os valores do Contrato original ficam reduzidos em R$ 3.930,00 (três mil novecentos e trinta) reais mensais, representando um percentual de redução de 17,78% (dezessete vírgula setenta e oito por cento)sendo que o item I e II, passarão a ter os seguintes valores respectivamente:  
Item I - Valor da Hora R$ 111,25 x 36 h/semana x 4 semana/mês = R$ 16.020,00 (dezesseis mil e vinte reais) mensais, para os serviços especificados no item I – DO OBJETO DO CONTRATO
Item II – Valor da Hora R$ 107,50 (cento e sete reais e cinqüenta centavos) x 5h/semana x 4 semana/mês = R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinqüenta reais) mensal, para os serviços especificados no item II – do objeto do contrato;
Valor do contrato original passa de passa de R$ 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais) mensais para R$ 18.170,00 (dezoito mil cento e setenta reais) mensais, para os itens I e II.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO


O Presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar na data de 02 de Maio de 2017. 
As demais Cláusulas e Condições contidas no Contrato, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas, com plena vigência.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em cinco vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Campos Borges, aos 07 de julho de 2017.

EVERALDO DA SILVA MORAES

PREFEITO MUNICIPAL                                 

CONTRATANTE

JORGE ALEXANDRE FUCHS HERRMANN                              

CLINICA HERRMANN LTDA

 CONTRATADA
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